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Poder Executivo 

 

Licitações 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
 

José Elias Figueiredo, Prefeito 

Municipal de Santana da Vargem, no uso 

das atribuições que lhe confere a lei, em 

cumprimento ao que determina a lei 

8.666/93 e suas alterações, e, conforme 

recomendação de parecer jurídico e vistas 

às justificativas contidas no Processo 

Licitatório nº 012/2021, RATIFICO a 

Dispensa nº 002/2021, visando o Revisão 

do veículo CRONOS placa QXK-1484. 

Contratado: LAVELI LAVRAS 

VEÍCULOS LTDA; CNPJ Nº 

19.833.425/0001-00, com sede na Avenida 

Fabio Modesto, nº 997, Bairro Gato Preto, 

Lavras/MG CEP: 37200-000 

 

Objeto: “Revisão do veículo CRONOS 

placa QXK-1484.” 

Ficha Orçamentária: 158 

Dotação Orçamentária: 

0701.10.0301.0402.2029.102.201.3.3.90.3

0.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE  

Ficha Orçamentária: 161 

Dotação Orçamentária: 

0701.10.0301.0402.2029.102.201.3.3.90.3

0.00-SECREATARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Valor: R$ 546,64 (quinhentos e quarenta e 

seis reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Determino a publicação da 

presente ratificação, no Diário Oficial 

seguindo as normas vigentes de publicações 

oficiais. 

 

Santana da Vargem, 03 de fevereiro de 

2021. 

  

José Elias Figueiredo 

Prefeito Municipal 

 

Jurídico 

 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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DECRETO Nº. 012, DE 02 DE 

FEVEREIRO DE 2021 

 

“Designa membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social” 

 

Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei e em especial o art. 79, I, a, da 

Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 

nº 561, de 27 de dezembro de 1995, e; 

 

Considerando a relevância do 

Conselho Municipal de Assistência 

Social e sua responsabilidade como 

órgão fiscalizador; 

Considerando que se faz 

imprescindível a composição o 

Conselho Municipal de Assistência 

Social, de forma paritária, 

oportunizando que os setores da 

comunidade participem ativamente. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados para 

compor o Conselho Municipal de 

Assistência Social os seguintes membros e 

suas respectivas representações:  

 

Representantes do Poder Público 

Representantes da 

Secretaria 

Municipal de Ação 

Social 

Efetivo 

Eliane 

Aparecida 

Figueiredo 

Suplente 

Michele 

de Fátima 

Mesquita 

Representantes da 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Efetivo 

Salete 

Aparecida 

Mesquita 

Lima 

Suplente 

Creide 

Francisca 

da Silva 

Ferreira 

Representantes da 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Efetivo 

Paulo 

Ricardo 

Correa 

Suplente 

Andrezza 

Souza 

Lima 

Representantes da 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

Efetivo 

Lilian 

Fernanda 

Rodrigues 

Suplente 

Keila Vita 

Costa de 

Brito 

Representantes da Sociedade Civil 

Representantes das 

associações de 

portadores de 

deficiência 

Efetivo 

Gisely 

Zulmira 

da Mata 

Rocha 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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Suplente 
Ranieri 

Scalioni 

Representantes das 

entidades ou 

associações 

comunitárias 

Efetivo 
Nilda 

Silva 

Suplente 

Joel 

Santos da 

Silva 

Representantes das 

entidades ou 

associações de 

idosos 

Efetivo 

Pedro 

Alves de 

Oliveira 

Suplente 

Izilda da 

Silva 

Oliveira 

Representantes de 

escolas 

especializadas 

(comunidade 

escolar) 

Efetivo 

Fernanda 

Ferreira 

Zulle da 

Silva 

Suplente 

Kátia 

Cecília 

Scalioni 

de Souza 

 

Art. 2º - O mandato dos membros 

do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Santana da Vargem acima 

nomeados será de 02 (dois) anos. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas outras 

disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Santana da Vargem, 02 de 

fevereiro de 2021. 

 

José Elias Figueiredo 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº. 013, DE 03 DE 

FEVEREIRO DE 2021 

 

“Nomeia defensora dativa nos Processos 

Administrativos no âmbito do Município 

de Santana da Vargem – MG, e dá outras 

providências” 

 

O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem- MG, no uso das atribuições que 

lhe confere o art.52, VI da Lei Orgânica 

Municipal, e 

 

Considerando o Princípio 

Constitucional do Devido Processo Legal 

previsto no art.5º, inciso LV da 

Constituição da República. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada defensora 

dativa nos Processos Administrativos no 

âmbito do Município de Santana da Vargem 

– MG, a servidora pública municipal 

Regina Pimentel Holanda de Oliveira, 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/


 
Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 477       quinta-feira, 04 de fevereiro de 2021 

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -
www.santanadavargem.mg.gov.br 
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a 
autenticidade, validade jurídica e integridade. 

 

Página 4 de 4 

contratada para a função de assistente 

administrativo, Matrícula nº 2963. 

 

Parágrafo único. A defensora dativa 

deverá atuar com zelo, empenhando-se para 

que o defendido seja amparado e tenha o 

regular desenvolvimento da demanda.  

  

 Art.2º - Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação.  

 

Santana da Vargem – MG, 03 de fevereiro 

de 2021.   

 

 

José Elias Figueiredo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Conteudista Licitações: Juliano Mendonça 

Ferreira 

 

Conteudista Licitações: Rodrigo Teodoro 

da Silva 

 

Responsável pela diagramação e 

publicação no site: Paulo Henrique de 

Oliveira  

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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